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CIPAL DE MARABA
Gabinete do vereador e 2° Secretario Pedro Corréa Lima - PTB

REQUERIMENTO: N°22/2015
AUTOR: Vereador PEDRO CORREA LIMA - PTB

ASSUNTO: Solicita ao Poder Executivo Municipal a concessdo de Abono de Urgéncia e
Emergéncia para os Técnicos de Enfermagem do Servigo de Atendimento Movel de Urgéncia
de Maraba - SAMU.

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores

Pedro Corréa Lima, Vereador que este subscreve requer que, apds ouvido o Plenario
desta Casa de Leis, na forma do Art. 166,V, combinado com o § 3° do Regimento Interno,
seja encaminhado oficio ao llustrissimo Sr°. Prefeito Municipal de Maraba e a Secretaria
Municipal de Satde - SMS a seguinte INDICACAO:

e Que seja concedido Abono de Urgéncia e Emergéncia para os Técnicos de
Enfermagem do Servico de Atendimento Movel de Urgéncia de Maraba -
SAMU.

JUSTIFICATIVA

Considerando as sucessivas perdas  inflacionarias em especifico na
desvalorizacdo salarial dos Técnicos de Enfermagem do Servico de Atendimento Movel de
Urgéncia de Maraba — SAMU. E visando corrigir as distorcGes existentes em relacdo aos
vencimentos destes profissionais, 0s quais atualmente encontram-se completamente
desamparados, nos termos da Lei municipal n®. 17.247/2007 que concede abono somente aos
Técnicos e Auxiliares de Enfermagem lotados exclusivamente nos Postos de Saude de
Maraba. A presente propositura solicita a majora dos vencimentos desses servidores
municipais da categoria de Técnicos de Enfermagem do SAMU com o acréscimo do
Abono de Urgéncia e Emergéncia.

Além disso, no SAMU, ha mais de 10 anos, o Abono de Urgéncia e
emergéncia é concedido somente aos Medicos e Enfermeiros. O que revela grande descaso
com os Técnicos de Enfermagem.

Portanto, na tentativa de proporcionar a valorizagdo do servidor municipal,
contamos com 0 apoio dos nobres vereadores e vereadoras, no sentido de aprovar tal matéria
legislativa na esperanca de que o Poder Executivo Municipal realize com urgéncia a melhoria
nos valores da remuneracao destes.

Sala das sess0es, 26 de Maio de 2015.

Pedro Corréa Lima
Vereador — PTB
2° Secretario - CMM



